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RESOLUÇÃO Nº. 636, DE 18 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação de projetos de ensino
de graduação sem ônus.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso
de suas atribuições legais e considerando o Parecer nº 54, de 11 de maio de 2023, da Câmara de
Ensino de Graduação, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a execução de Projetos de Ensino de Graduação da UFGD, sem ônus,
conforme anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Claudia Gonçalves de Lima
Presidente em Exercício
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Anexo à Resolução CEPEC nº 636, de 18 de maio de 2023.

Projetos de Ensino de Graduação sem ônus

Processo Título Coordenador(a) /
U.A.

Período de
realização

23005.033310/2022-80 Suporte - Laboratório Contábil
Marcelo Chaves de

Jesus

FACE

1º/03/2023

a

28/04/2023

23005.033307/2022-66 Suporte - Laboratório Fiscal e
Trabalhista Raquel Prediger Anjos

FACE

21/11/2022

a

29/04/2023

23005.004080/2023-22
Reedição de material didático-
prático de histologia humana,

ano ref. 2023

Ariany Carvalho dos
Santos

FCS

1º/03/2023

a

31/07/2023

23005.004090/2023-68
Projeto de Monitoria da
Disciplina de Semiologia

Integrada

Ricardo do Carmo
Filho

FCS

1º/03/2023

a

28/04/2023
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